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RESUMO DO OBJETO
O Município de Nova Palmeira e o Município de Pedra Lavrada, ambos do Estado da Paraíba, firmaram Convênio de
Colaboração, com fundamento no interesse público, visando à cooperação técnica para atendimento de necessidades de
Recursos Humanos do quadro efetivo, por meio da permuta de servidores. O objeto consiste na cessão da servidora
Fabiana Cristina Lunguinho do Nascimento, matrícula nº 02999, professora efetiva de Nova Palmeira, admitida em 1º
de março de 2016, para prestar serviços nas unidades escolares de Pedra Lavrada, e da servidora Germana Gomes dos
Santos, matrícula nº 763-3, professora efetiva de Pedra Lavrada, admitida em 2 de junho de 2010, para prestar serviços
nas  unidades  escolares  de  Nova  Palmeira,  mediante  consentimento  expresso  dos  servidores  por  portaria.  Cada
município cedente assegurará o pagamento de vencimentos e direitos adquiridos com base nos registros de frequência
encaminhados mensalmente pela Secretaria Municipal de Educação do município cessionário até o dia 20 de cada mês,
além de garantir apoio técnico para qualificação. Em caso de falta funcional grave ou disciplinar, o cessionário deverá
informar o cedente para providências. O convênio terá validade de 2 (dois) anos a partir de sua publicação, podendo ser
rescindido  a  qualquer  momento  por  qualquer  das  partes,  mediante  comunicação  com  60  (sessenta)  dias  de
antecedência, elegendo-se o Foro da Comarca de Picuí, Paraíba.
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